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w V** ; -

Aridi Bassul (gcnitora), responsável pela cota da filha menor: Ana
Carolina Áridi Bassul.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor nesta data. revogadas as
disposições em contrário,

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 28 de abril de 2010

GERALDO ALVES HENRIQUE

Presidente Executivo

[I ATOS DO PODER LEGtSiaiiyO tiliUMC^U

DISPÕE SOBRE A ESTRU l URA ADMINISTRATIVA
DA CÂMARA IVIUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

GI.MENTAIS,

RESOLVE:

Art.l") A Estrutura Administi-ativa da Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim c con.stituída dos seguintes órgãos:

Capítulo I

Da Estrutura Administrativa

1) Órgão de Atividade-Meio
a) Diretoria Geral

b) Gabinete da Presidência

2) Órgão de Atividade Fim
a) Procuradoria

(

' 0; órgão Técnico
a) Gabinete Parlamentar

Capítulo II

Da Estrutura e Competência dos Órgãos

Sessão I

Da Diretoria Geral

Art.2") A Diretoria Geral é órgão de atividade meio do sistema

de admi)iistração da Gamara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim. ES, que tem por finalidade administrar, coordenar
e comandar todos os atos da política administiutiva da Câmaia

Municipal, compreendendo os sctoi'es de comunicação, compras,
almoxarifado, manutenção e reparos, contábil-financeiro, pessoal,

■recursos humanos, controle e processamentos de dados - CPD
da administração, arquivo geral, segm^ança. vigilância, portaria,
limpeza c outros trabalhos administrativos.

Do Gabinete da Presidência

Art.3") O Gabinete da Presidência é órgão de atividade-iMo do
sistema da administração da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, ES, que tem por finalidade coordenar, controlar e
comandar todos os atos de política adtninistrativa do gabinete da
Presidência, compreendendo os serviços da secretaria parlamentar
e pessoal da Presidência, imprensa oficial da Câmara Municipal e
Presidência, promoção de eventos, cerimonial, museu da Câmara
Municipal e assessoria pessoal do Presidente, como também os
trabalhos da Casa do Cidadão.

Sessão III

Da Procuradoria

Art.4") A Procuradotia é órgão de atividade fim da Câmara '
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, que tem por finalidade '
representar judicial e extrajudicialmente a Câmara Municipal de.
Cachoeiro de Itapemirim, por delegação do seu Presidente, não
excluindo esta o exercido da competência originária do Presidente
da Câmara Municipal, exercendo privativamente a consultoria
e assessoramento jurídico; promover medidas administrativas, .
e judiciais para a proteção dos bens e patrimônio da Câmara
Municipal; apreciar, por determinação da Presidência, a legalidade^
e moralidade dos atos administrativos da Câmara Municipal,
cabendo sugerir as modificações que se fizeretn necessárias ao
cumprimento da lei; examinar e aprovar previamente as minutas
dos editais de licitação, contratos, acordos, convênios, ajustes e
quaisquer outros instrumentos em que haja acordo de vontades
para fonnação de vínculo obrigacional com a Câmara Municipal,
oneroso ou não, celebrados com terceiros; prestar assessoramento
técnico-legislativo ao Presidente da Câmara Municipal na
elaboração das proposições apresentadas e atos normativos em
geral; orientar na interpretação da Lei Orgânica e Regimento
Interno; coordenar os trabalhos de Plenário e procedimentos
legislativos; assessorar pessoalmente o Presidente da Câmara
Municipal cm assuntos de natureza jurídica, elaborando pareceres
e estudos; editar os enunciados das interpretações regirnentais;,
opinar previamente sobre a fonna de cumprimento de decisões,
judiciais c pedidos relacionados as atividades administrativas
da Câmara Municipal. Coordenar e executar toda a atividade
legislativa da Câmara Municipal, compreendendo os trabalhos de
plenário, de processo legislativo, trabalhos jurídicos da Câmara
Municipal, assessoria do Presidente, coordenar redação das atas
das sessões, biblioteca jurídica, controle e processamento de
dados dos trabalhos legislativos, redação final das proposições,
representação da Câmara Municipal como entidade política, ativa
e passivamente.

Sessão IV

Do Gabinete Parlamentar

A1I..V') O Gabinete Parlamentar c órgão de atividade técnica, com
a finalidade de assessoramento parlamentar e administrativo ao
Vereador, executando todas tarefas legislativas e administrativo-
pessoal do parlamentar, bem como coordenação das atividades
de apoio legislativo ao Vereador, seu arquivo e outras tarefas
correlatas.

c
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2Iê~Capítulo lil

Da Implantação da Estrutura Administrativa

Art.6") A estmtura preconizada na presente Resolução entrará
em funcionamento com o provimento dos respectivos órgãos e a
dotação dos elcincntos humanos e matci iais indispensáveis ao seu
funcionamento.

■/Art.T) Inclui-se na estrutura ora descrita os setoies criados pelas
Resoluções N" 120/05, 91/06, 144/06 e 225/09.

Capítulo IV

Das Disposições Gerais

Art.S") Aos tititlares dos órgãos pievistos nesta Resolução
compete designar as tarefas e as responsabilidades dos seus
subordinados, respeitada a hierarquia funcional

Art. 9") Os cargos dc provimento cfeti voe sua remuneração
são os constantes do ANEXO I da presente Resolução, conforme
Lei N" /07.

An. 10) Os cargos de provimento cm comissão e sua remuneração
são os constantes do ANEXO 11 da presente Resolução,
conforme Lei
N" /07.

Art. 11) O preenchimento dos cargos em cotnissão de Diretor Geral,
Chefe de Gabinete e Procurador Legislativo Geral, recairá sobre
elernentos de formação superior e comprovado saber técnico-
profissional, bem como idoneidade moral i libada.

§1") O cargo de Procurador Legislativo Geral seii preenchido
obrigatoriamente por elemento com formação superior na área
de Direito com inscrição definitiva na Ordem dos Advogados
do Brasil, em exercício há mais de 10 (dez) anos, obedecidas as
disposições do §1", artigo 87, da Lei Orgânica do Município.

§2") Quando o cargo de Diretor Geral, Chefe de Gabinete e
Procurador Legislativo Geral e demais cargos comissionados,

:m providos por servidor do quadro de carreira do legislativo,
\cia acrescido à sua remuneração de carreira a diferença entre
os valores definidos para a remuneração do cargo comissionado,
constante do Anexo II desta Resolução, e o padrão do cargo de
carreira que o servidor estiver ocupando, sem prejuízo de qualquer
vantagetn pecuniária adquirida ou outros direitos estabelecidos na
legislação municipal, obedecido o teto constitucional.

§3") Dispensado das funções do cargo comissionado para o qual
havia sido designado o servidor retornará às funções, do cargo
de carreira e perderá, automaticamente, as vantagens inerentes à
função do cargo comissionado ocupado.

Art. 12) Fica criada Central do Sistema de Controle Interno do
Poder Legislativo Municipal, que integrará esta esttaitura, para a
finalidade prevista no atligo 74 da Constituição Federal.

§1"- O Sistetua de Controle Interno será integrado, com nomeação
da Presidência da Câmara, por servidores do Legislativo Mtmicipal,
detentores de cargo de provimento efetivo, e dentre eles indicará
o Presidente.

§2°- Não poderá ser escolhido para integrar a Central do Sistetna

Controle Interno servidores que tenhatu sido declara
administrativa ou judicialmente, em qualquer esfera, de forr
definitiva, re.sponsáveis por atos iiregulares e/ou lesivos
patrimônio público.

§3"- A Presidência, por Resolução, fixará as atribuições, funções,
procedimentos, orientações, e outros critérios para o funcionamento
regular da Central do Sistema de Controle Interno do Legislativo
Municipal.

Art. 13) O preenchimento do cargo de assessor recairá;
I. nível superior:
II.nível médio:
III.cerimonial:

IV.gabinctc da presidência:
V.imprensa
VI.jurídico:
VII.demais assessorias:

ensino superior completo.
ensino fundamental coiupleto.
ensino médio.

ensino médio.
ensino médio.
bacharel em direito.
ensino fundaiuental completo.

Art. 14) O preenchimento do Cargo etu Comissão de Supervisor -'
Financeiro recairá sobre elemento cotu fonuação superior-
completa na área contábil ou administrativa.

Art. 15) O preenchimento do Cargo em Comissão de Supervisor de
Informática recairá em elemento cotu fortuação superior na área -
de informática.
Art. 16) O preenchimento do Cargo etu Coiuissão de Sub-Diretor.
Adiuinistrativo recairá sobre eletuento cotu formação superior na >
área administrativa.

Art. 17) Fica vedada a nomeação de parentes consangüíneos. ^
de Vereador(a) do município, até o 3" grau, ou côtijuge ou
companheira(o), para cargos comissionados da Câmara Municipal, -i

Art. 18) Fica autorizada a contratação de estagiários nos percentuais ' .
e forma da lei.

Art. 19) Fica extinto o Cargo de Técnico de Manutenção e Reparos.

Art.20) Fica extinto o Cargo de Encarregado de Manutenção
e Reparos, Servente de Limpeza e Contínuo, concomitante a
aposentaria do servidor que o exerce, ou outra fonua de vacância
permanente do cargo.

Art.21) Fica autorizado o reenquadramento funcional no mesiuo
grupo ocupacional e atribuições similares, para atendimento das
necessidades administrativas da Câmara Municipal, em caso de
extinção ou nova nomenclatura do cargo, obedecidas as normas
constitucionais.

Art.22) As atribuições dos cargos desta Resolução são os
constantes dos ANEXOS 1 e II.

Art.23) Adcqua-se o Anexo III da Resolução
N" 14, de 19.10.1994, à presente Resolução, com as modificações
das Leis 5876/06, 5877/06, 5880/06 e Resolução n° 123/2006 e da
presente Resolução.

Art.24) Aplica-se aos servidores da Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim as regras para os sei-vidores públicos do
município constantes de legislação municipal, desde que mais
benéficas.

Art.25) Fica autorizado o concurso público, na forma da lei, para
preenchimento das vagas existentes para os cargos efetivos desta

SEMASI - Secrckm JÀimicipníde Adminisírítção, õyhdvM e ^Seiviçoí Onfcrmi'
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Resolução. ANEXO I - fl. 02

Cargo: Administrador de Recursos Humanos
Função: Administrador de Recursos Humanos

Descrição Sumária do Cargo:

O ocupante dcsle Cargo tem por atribuição planejar e organizar as
atividades na área de recursos humanos; assessorar a formulação de

políticas de cargos, salários e beneficios; desenvolver estratégias
de seleção, treinamento e desenvolvimento de pessoal; prestar
consultoria aos diretores, vereadores, organizações e pessoas.

Descrição Detalhada das Tarefas:

0  Elaborar a folha de pagamento dos servidores e vereadores da
Câmara Municipal;

® Emitir pareceres em processos administrativos;
• Assessorar superiores sobre problemas administrativos da ■

Câmara Municipal;

© Coordenar, acompanhar e supervisionar os programas e
relatórios, no que concerne à área de recursos humanos;

0  Fazer assentamentos diversos nas pastas funcionais dos
servidores do Legislativo;

®  Controlar ferias dc pessoal e executar as alterações salariais
previstas em lei;

• Alimentação de Dados do setor para o CPD;

©  Executar outras tarefas correlatas.

ANEXO I - fl. 03

Cargo: Assistente Legislativo
Função: Assistente Legislativo

Descrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuições auxiliar os serviços
coiTclatos às diretorias da Câmara Municipal e Chefia de Gabinete,
comunicação interna, atualização de dados na Internet e digitação
de documentos diversos.

Descrição Detalhada das Tarefas:

®  Prestar assistência ao superior hierárquico;
®  Digitar dados para o CPD;
• Arquivar documentos do setor em que estiver lotado;
©  Despachar com o superior hierárquico;
©  Recepcionar visitantes do superior hierárquico;
® Digitar documentos do setor;
©  Catalogar documentos para arquivo;
®  Controlar documentos do setor que estiver lotado;
®  Controlar material dc expediente do setor em que estiver

lotado;

® Outras tarefas correlatas.

ANEXO I-fl. 04

Cachoeiro dc Itapcmirim (E.S). 27 dc abiál dc 2010.

DAVID ALBERTO LÓSS

Presidente

LUÍS GUTMAR.ÃES DE OLIVEIRA

Vice-Presidente

ROBERTO BARBOSA BASTOS

1" SeciTtáriü

LEONARDO PACHECO PONTES

2" Secretário

ANEXO 1- I I,. 01

C.Aítcos ni-; Pnovi.vir.N ro Em ivo

Nomenclatura Vencimento (UPVs)

AdniimXiradorcic Rocutso< Miimtinns 102.73

A.ssi.sicmc Lcy.i.^íliiiiso 5S.fp)

.Aiixilinr .Admiiii.ttnitivo d5..>^

Aiixiliíir dc Rccurso.s I liini;tno.s :?S.nQ

Riiciincgado dc .Vlanuioiiçào c Ropiifos

Scfwntc dc Limpeza

Q

Tccnico dc Contabilidade

Tccnico dc Infoniiàiicn
Cargo: Auxiliar Administrativo

Função: .Auxiliar Administrativo

Técnico Redator dc.Ata.vTaqnigraro S7.K2

Descrição Sumária do Cargo:
TcIctbni.Nia

Vigilante

Os ocupantes deste cargo têm por atribuições auxiliar os serviços

gerais dos diversos setores da Câmara.

SKÍM ASi - S.-'crrJ/:trüi Municipriír(c A/rí>yiinis{raçrÍo. Xn^hiicn fí Sorviçoí Oiiknwa
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D ANEXO Iescrição Detalhada das Tarefas:

• Arquivo de documentos;

•  Etiquetar livros e similares;

•  Entregar documentos;

•  Serviços externos de entrega de correspondências c outros:

•  Executar outras tarefas correlatas.

ANEXO I-fl. 05

Cargo: Auxiliar de Recursos Humanos

Função: Auxiliar de Recursos Humanos

Descrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuições executar trabalhos
auxiliares no Setor de Recursos Humanos.

Descrição Detalhada das Tarefas:

•  Realizar apontamentos de freqüência c serviços gerais de

digitação;

• Organizar arquivos, enviar e receber documentos e auxiliar
I  em outros serviços pertinentes ao setor;

w  Preparar fichas ftmcionais, formulários e demais materiais e
documentos a serem utilizados na área de Rcctirsos Humanos,

de acordo com as solicitações do Administrador de Recursos

Humanos;

•  Prestar atendimento aos funcionários e ao piiblico:
®  Executar outras tarefas coirelatas, confonne necessidade ou a

critério do setor.

ANEXO ] - fl. 06

Cargo: Contador

Função: Contador

Descrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuição promover, executai'
e responder pela contabilidade geral e setor fiiianceiro da Câmara

Municipal.

Descrição Detalhada das Tarefas:

e

Executai' trabalhos técnicos de contabilidade e auditoria;

Acompanhar a execução do orçamcnto./programa do

Legislativo Municipal;

Elaborar e assinar o Balanço Final da Câmara Municipal;

Conferir e assinar os balancetes fi nais;

Elaborar planos de contas e normas contábeis;
Emitir pareceres em processos;

Analisar c recomendar a aprovação dc balanços, balancetes c

orçamentos:

Analisar a prestação dc contas dc valores concedidos pelo
Legislativo Municipal;
Prestar conta de valores ou cotas recebidas pelo Legislativo
Municipal com destinação especifica;
Assessorar superiores sobre problemas financeiros, execução
orçamentária e contábil:

Executar, periodicamente, os serviços de auditoria inlerna:

Manter o controle do lluxo financeiro do Legislativo
Municipal:

Executar outras tarefas correlatas.

- fl. 07

Cargo: Contínuo

Função: Contínuo

Descrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuições auxiliar nos serviços
de arquivo geral da Câmara Municipal e executar serviços externos
de banco, coneios e outros con'elatos.

Descrição Detalhada das Tarefas:

® Auxiliar no arquivo de documentos e processos em geral;

• Auxiliar na digitação de docurnentos ern geral;

• Auxiliar na codificação de docurnentos para informatização; '

•  Etiquetar livros e outros similares;

®  Entregar documentos arquivados mediante requisição

autorizada pelo chefe do setor requerente;

•  Serviços externos de bancos e correios;

• Executar outras tarefas correlatas.

ANEXO I - fl. 08

Cargo: Encarregado de Manutenção e Reparos

Função: Encarregado de Manutenção e Reparos

Descrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuições coordenar os

trabalhos gerais de preservação da estmtura física das instalações

da Câmara Municipal.

Descrição Detalhada das Tarefas:

®  Coordenar c executar os serviços de instalação de circuitos

elétricos, hidráulicos e similares da Câmara Municipal;

•  Supervisionar as atividades executadas pelo técnico de

manutenção c i'eparos;

®  Coordenar c providenciar a execução dos serviços de reparos

e conservação do imóvel da Câmara Municipal;

®  Coordenar a rectiperação dc peças e móveis de madeira;

•  Fornecer informações com relação a reparos a serem feitos,

visando disponibilidade financeira para a execução do

trabalho;

«  Controlar os matei iais de expediente utilizados pelo setor;

9  Outras tarefas coi'relatas.

ANEXO I - fl. 09

Cargo: Jornalista

Função: Jornalista

Descrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuição redigir, interpretar e

organizar noticias do Legislativo Municipal, a serem divulgadas.
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expondo, analisando e comentando os acontecimentos internos e ANEXO I - fi. 11

externos que afetam a Câmara Municipal e seus parlamentares.

Descrição Detalhada das Tarefas:

Pesquisar fatos de fontes diversas, para formular os temas a

serem abordados pelo Legislativo Municipal;

Entrevistar celebridades c o po\'o cm geral, formulando

as conclusões das entrevistas, no âmbito dos interesses do

Legislativo Municipal;

Observar manifestações ptliblicas, conferências e congressos,

passando as informações ao Legislativo Municipal e ao

público em geral;

Redigir comentários, artigos de fundo c outros artigos,

interpi'etando os fatos, suas causas, icsultados e possíveis

conseqüências, para possibilitar a divulgação de notícias de

interesse piáblico e de fatos e acontecimentos da atualidade,

principalmente no âmbito municipal;

Encaminhar os artigos a serem publicados ao superior

hierárquico, para aprovação c ordenação da publicação;

Executar os trabalhos de Jornalismo da Câmara Municipal

e edição do Jornal da pauta, i-esponsabilizando-sc pelos

excessos cometidos;

Confeccionar "clipping" para distribuição diária ao Presidente

e Diretorias;

Manter arquivo do Jornal da pauta e matérias de interesse da

Câmara Municipal.

Executar outras tarefas correlatas.

ANEXO I-fi. 10

Cargo: Motorista

Função: iVíotori.sta

Descrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste

cargo têm por atribuições dirigir e conservar os veículos titilizados

no transporte de servidores e autoridades do Legislativo.

Descrição Sumária das Tarefa.s:

Dirigir automóvel no transporte de funcionários e autoridades,

a critério do superior imediato;

Solicitar reparos que sc fizerem necessários com relação a

veículos do Legislativo;

Cuidar do abastecimento do veiculo;

Preencher formulário para controle de combustível e K.m do

veiculo a serviço;

Cuidar da conservação do veículo: pintura, troca de óleo e

ambiente interno, elétrica;

Executar outras tarefas correlatas.

Cargo: Procurador

Função: Procurador

Descrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuições representara Câmara

Municipal em todos os atos que for autora ou ré, assessorando-a

juridicamente Junto a órgão do Poder .Tudiciário e outras tarefas

correlatas.

Descrição Detalhada das Tarefas:

® Assessorar o Procurador Legislativo Geral emitindo pareceres,

sobre questões Jurídicas, projetos e orientação nonnativa para'

assegurar o cumprimento de leis e demais atos afins;

® Representar e defender em Juizo ou fora dele, por designação

do Procurador Legislativo Geral ou em qualquer processo ou

ato afim, de interesse da Câmara Municipal, podendo usar de

recursos legalmente permitidos, nos termos da lei;

®  Prestar funções de consultoria e assessoria jurídica ao.

Presidente da Câmara Municipal, emitindo parecer;

@ Assessorar a Presidência nos procedimentos legislativos das

preposições em tramitação na Câmara Municipal;

® Representar a Câmara Municipal perante o Tribunal de Contas

do Estado, por delegação da Presidência;

®  Propor e auxiliar pesquisas e estudos sobre doutrinas e

Jurisprudências;

®  Elaborar minutas de contratos, convênios, de interesse da

Câmara Municipal:

® Alimentação de dados do setor para o CPD

•  Executar outras tarefas coirelatas.

.ANEXO I - fl. 12

Cargo: Servente de Limpeza

Função: Servente de Limpeza

Descrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuições a execução de

trabalhos de limpeza e conservação do edifício da Câmara

Municipal c locais de trabalho em geral, executando tainbém o

transporte, remoção, arrumação e condicionamento de materiais

c ainda auxiliar os trabalhos em geral, e ainda promover ou

auxiliar os trabalhos relacionados com circulação de expediente

e correspondência.

Descrição Detalhada das Tarefas:

®  Executar a limpeza de salas, cuidando para que o chão esteja

sempre livre de detritos, tirando a poeira das mesas e móveis

em geral:

© Varrer, raspar e encerar pisos;

©  Lavar sanitários, vidraças, louças, recipientes, frascos e

c
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vasilhames;

• Reinover, transportai' e arrumar móveis, máquinas e materiais;

• Guardar e armmar objetos diversos;

® Auxiliar na distribuição dc papeis dc circulação interna;

•  Preparar i'ótulos c embalagens para expedição de pacotes:

• Grampear, carimbar e arquivar documentos simples:

®  Executar serviços de copa, tais como: servir cale, água e

similares;

O  Executar outras tarefas correlatas.

ANEXO 1-fl. 13

Cargo: Técnico de Contabilidade

Função: Técnico de Contabilidade

Descrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuições receber, conferir,

contabilizar, registrar documentos contábeis e financeiros de forma

geral e controlar saldo bancário, auxiliar os sendços eorrclatos ao

or de pessoal da Câmara Municipal.

Descrição Detailiada das Tarefas:

•  Fazer levantamento de dados estatísticos contábil-financeiros;

• Registrar cm livros próprios, convênios, contratos e demais

atos pertinentes ao setor;

»  Fazer cadastro financeiro, dc matei ial e de patrimônio;

9 Digitar documentos do setor:

• Receber, registrar, encaminhar e controlar entrada de

processos e documentos a pagar:

• Auxiliar na elaboração de balanços e balancetes e

demonstrativos financeiros;

• Auxiliar na elaboração do orçamento da Câmara Municipal;

9  Registrar, conferir e controlar cmpenhos;

®  Auxiliar na contabilização geral dc documentos do Legislativo;

Controlar saldos bancários:

w  Codificar documentos para informatização;

•  Auxiliar na confecção de folha de pagamento;

9  Outras tarefas correlatas.

ANEXO I-fl. 14

Cargo: Técnico de Informática

Função: Técnico de Informática

Descrição Sumária do Cargo

Os ocupantes deste cargo têm por atribuições assessorar a Diretoria

.Administrativa no que concerne à execução dos trabalhos de

informatização dos setores da Câmara, inclusive gabinetes

parlamentares e Presidência.

Descrição Detalhada das Tarefas:

®  Implantação de sistemas de arquivo computadorizado;

•  Irnplantação de sistemas de acompanhamento dos trabalhos de

processo legislativo, protocolo, contabilidade, ahnoxarifa
patrimônio, pessoal e outros;

©  Execução das atividades de alirnentação do CPD da Câ

Municipal;

©  Execução da aliiricntação de dados para a Home Pq^da
Câmara Municipal;

© Assessoramento das atividades de criação e irnplantação de

rede;

© Outras atividades correlatas.

ANEXO I ~ fl. 15

Cargo: Técnico Redator de Atas / Taquígrafo

Função: Técnico Redator de Atas / Taquígrafo

Descrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuições executar trabalhos de

rotina legislativa, de acordo com as determinações da Procuradoria ■

Legislativa,

Descrição Detalhada das Tarefas:

®  Redigir as atas de todas as sessões da Câmara Municipal,

ordinárias, extraordinárias, solenes e similares;

® Digitar as respectivas atas e enviar para publicação;

®  Codificar documentos do setor para informatização; '

©  Acompanhar taquigraficamente, na íntegra, os debates, falas

dos membros do Legislativo Municipal, dos integrantes da

Mesa Diretora e discursos diversos, salvo aqueles que forem,

lidos;

9  Efetuar a tradução dos textos taquigráficos, assegurando a ■

harmonia do pensamento do orador e seu verdadeiro sentido,

cuidando da perfeição gramatical, auxiliando-se do serviço

da gravação sonora para conferência e coireção dos textos

taquigi afados, assegurando assim a fiel reprodução das falas

dos oradores nas atas da Câmara Municipal; '

®  Procederão registro nos anais da Casa, de matérias autorizadas <

pelo Presidente;

•  Executar outras tarefas correlatas.

ANEXO I-fl. 16

Função: Telefonista

Cargo: Telefonista

Descrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuições operar mesa

telefônica ou uma seção da mesma, movimentando chaves e

aparelho de fax.

Descrição Detalhada das Tarefas:

®  Obsòi-var permanentemente o painel, verificando os sinais

emitidos para atender as chamadas telefônicas;
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Di•  Operar mesa telefônica, estabelecendo comunicação interna

e externa;

•  Zelar pelo equipamento do setor, comunicando seus defeitos e

solicitando a imediata assistência técnica, assegurando a não

interrupção da comunicação telefônica interna e externa;

• Receber e transmitir recados pertinentes aos trabalhos

da Câmara Municipal, em caso de impossibilidade de

transferência de ligações recebidas pela mesa telefônica;

•  Opci'ar aparelho de PABX c Fax;

•  Executar outras tarefas correlatas.

.ANEXO I -fl. 17

Função: Vigilante

Cargo: Vigilante

Descrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuições zelar pela segurança

e_vigilância nas dependências da Câmara Municipal.

Descrição Detalhada das Tarefas:

©  Observar a movimentação de pessoas estranhas nas

dependências desta Casa de Leis;

•  Informar e orientar os cidadãos que transitem pelos gabinetes

e departamentos;

•  Zelar pela ordem e segurança daqueles que cnconti-cm-sc

nesta Casa de Leis, seja a trabalho ou como visitante;

•  Zelar pela conservação e preservação de bens móveis e

imóveis;

•  Executar outras tarefas correlatas.

ANEXO IJ ~ n. 01

Cargos de Provimento em Comissão

rvomenclatura Vencimento (UPVs)

Assessor de Cerimonial 201.91

retor Geral

Procurador Legislativo Geral

Sub-Diretor Administrativo

Supervisor de Informática

Supervisor Financeira

ANEXO II - fl. 02

Cargo: Assessor de Cerimonial

Função: .Assessor de Cerimonial

Descrição Sumária do Cargo

Os ocupantes deste Cargo têm por atribuição coordenar os,,

compromissos do Presidente da Câmara Municipal.

Descrição Detalhada das Tarefas:

®  Coordenar a agenda do Presidente da Câmara, infonnando-o

com antecedência de todos os seus compromissos;

®  Prestar assistência pessoal ao Presidente da Câmara,!

organizando e coordenando atividades que envolvam o

Presidente da Câmara;

®  Receber as autoridades que visitarem a Câmara Municipal,

]:)rcstando-lhes apoio c auxilio;

®  Desempenhar outras atividades correlatas.

ANEXO II - fl. 03

Cargo: Assessor de Coordenação

Função: Assessor de Coordenação

Descrição Sumária do Cargo

Os ocupantes deste cargo têm por atribuições prestar assessorial ■

direta ao Coordenador da Casa do Cidadão. "

■  I
Descrição Detalhada das Tarefas

Assessor de Coordenação 84,23

Assessor Especial 70,67 • Prestar esclarecimento.s necessários aos municipes, dirimindo-

Assessor de Gabinete 87,30
m

Ihes as dtjvidas;

Atender ao telefone;

Assessor de Imprensa Legislativo 75,81 Recepcionar os cidadãos que se dirigirem à Casa do Cidadão;

Assessor de Nível Médio 62,36
m Digitar documentos do setor;

Outras tarefas correlatas.

Assessor de Nível Superior 129,34

Assessor de Ouvidoria 84,23
ANEXO II - fl. 4

Assessor Gabinete Presidência 58,08
Cargo: Assessor Especial

Assessor Jurídico 180,00 Função: Assessor Especial

Assessor Parlamentar 54,05 Descrição Sumária do Cargo:

Chefe de Gabinete 296,69

Os ocupantes deste cargo têm por atribuição o assessoramento
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direto ao Gabinete da Presidência, compreendendo a coordenação

e execução das atividades de apoio politico-administralivo ao

Presidente.

Descrição Detalhada das Tarefas;

• Assessorar o Vereador Presidente na elaboração de políticas de

melhoria dos serviços administrativos da Câmara Municipal;

•  Executar missões de interesse da Câmara Municipal cm lodo

o território do Município;

•  Coordenar e executar estudos e pesquisas sobi'e assuntos

previamente determinados pelo Vereador Presidente;

•  Coletar dados sobre assunto de interesse do município

fornecendo ao Vereadoi' Presidente:

•  Acompanhamento da atividade parlamentar do Veixador

Presidente:

•  Desenvolver outras tarefas correlatas.

ANEXO II - fi. 05

Cargo: Assessor de Gabinete

Função: Assessor cie Gabinete

Descrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuição o assessoramento

direto ao Vereador, compreendendo a coordenação e execução das

atividades de gabinete do Vereador.

Descrição Detalhada das Tarefas:

•  Promover contatos pessoais c telefônicos de interesse do

Vereador:

®  Redigir e digitar concspondcncias pessoais do Veieador

mantendo seu controle;

®  Organizar as atividades de gabinete do Vereador;

•  Fornecer dados de interesse do Vereador ao setor de Interlegis

■ "• para registro na Internet;

Desempenhar outras atividades coi-rclatas.

ANEXO II - fl. 06

Cargo: Assessor de Imprensa Legislativo

Função: Assessor de Imprensa Legislativo

Descrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuição redigir, interpretar e

organizar noticias do Legislativo Municipal, a serem di\ailgadas,

expondo, analisando e comentando os acontecimentos internos c

externos que afetam a Câmara Municipal e seus parlamentares.

Descrição detalhada das Tarefas:

®  Recolhem, redigem, registram através de imagens e

sons. interpretam e oiganizam informações c noticias a

serem difundidas, expondo, analisando c comentando os

acontecimentos.

®  Fazem seleção, revisão de texto e preparo definitivo

matérias jornalísticas a serem divulgadas em jornais, revistas,

televisão, rádio, internet, assessorias de imprensa e quaisquer

outros meios de comunicação com o publico.

ANEXO II - fl. 07

Cargo: Assessor de Nível Médio

Função: Assessor de Nível Médio

Descrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuição o assessoramento

direto ao Vereador, compreendendo a coordenação e execução das

atividades de apoio administrativo do Vereador.

Descrição Detalhada das Tarefas
I

©  Executar serviços de classificação, guarda e conservação de

documentos;

• Registrar e classificar documentos recebidos para o arquivo,

pessoal do vereador:

© Organizar índices e fichários do Vereador;

©  Coordenar as atividades de apoio administrativo do Vereador; ' '

© Digitar requerimentos, indicações, votos de congratulações e ^

outros correlatos; i

® Digitar os parcceres exarados pelo vereador aos Projetos de

Lei;

© Desempenhar outras atividades coirelatas. ■ .

ANEXO II - fl. 08

«

Cargo: Assessor de Nível Superior

Função: Assessor de Nível Superior

Descrição Sumária do Cargo: .

c
Os ocupantes deste cargo têm por atribuição o assessoramento

direto ao Vereador, compreendendo a coordenação e execução das

atividades de apoio legislativo do Vereador.

Descrição Detalhada das Tarefas:

®  Assessorar o Vereador na emissão dos pareceres exarados por

este orientado o assessoramento administrativo na digitação

ao mesmo;

©  Coordenar e executar estudos e pesquisas sobre assuntos

previamente determinados pelo Vereador;

®  Coletar dados sobre assunto de interesse do município

fornecendo ao Vereador;

®  Acompanhamento das atividades parlamentares do Vereador;

®  Desenvolver outras tarefas correlatas.
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ANEXO II - fl. 09

Cargo: Assessor de Ouvidoria

Função: Assessor de Ouvidoria

Descrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste cargo tem por alribuição o assessoramcnto

direto ao Ouvidor da Câmara Municipal, compreendendo a

coordenação e execução das atividades de apoio legislativo do

Ouvidor,

Descrição Detalhada das Tarefas:

®  Receber reclamações ou rcpi'escntaçõcs sobre: violação ou

qualquer forma de discriminação atentatória aos direitos e

liberdades fundamentais; ilegalidade ou abuso de poder; mau

funcionamento dos serviços legislativos e administrativos da

Casa;

•  Propor medidas para sanar as violações, as ilegalidades e os

abusos constatados;

i' Propor medidas necessárias à regularidade dos trabalhos

legislativos e administrativos, bem como o aperfeiçoamento

da organização da Câmara Municipal;

•  Propor, quando cabível, a abertura de sindicância ou inquérito

destinado a apurar irregularidades de que tenha conhecimento;

•  Encaminhar ao Tribunal de Contas, à Polícia Civil, ao

Ministério Píiblico, ou a outro ói'gão competente as denúncias

recebidas que necessitam maiores esclarecimentos;

•  Responder aos cidadãos c às entidades quanto às pi'ovidências

tomadas pela Câmara sobre os procedimentos legislativos e

administrativos de seu interesse:

®  Assessorar o Ouvidor na realização de audiências públicas

com segmentos da sociedade civil;

•  Acompanhamento das atividades parlamentares do Ouvidor;

«  Desenvolver outras tai'efas correlatas.

ANEXO II-fl. 10

C.Mtco: Assessor Gabinete Presidência

Função: Assessor Gabinete Presidência

Descrição Sumária do Cargo:

O ocupante deste cargo tem por atribuição seci-etariar diretamente

o Presidente da Câmara, executando as funções correlatas do

cargo.

Descrição Detalhada das Tarefas:

®  Recepcionar as visitas do Presidente;

•  Atender as comunicações telefônicas da Presidência,

repassando-as de acordo com as orientações do Presidente;

o Manter o arquivo pessoal do Presidente para funcionamento

eficaz, arquivando c catalogando as cori'cspondências

recebidas e expedidas;

•  Despachar com o Presidente:

Controlar a entrada e saída de documentos da Presidência;

®  Digitação de documentos;

® Manter o serviço de limpeza do gabinete da Presidêncí

eficiente;

®  Executar outras tarefas correlatas.

ANEXO II - fl. II

Cargo: Assessor Jurídico

Função: Assessor Jurídico

Descrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste Cargo têrn por atribuições assessorar o

Presidente da Câmara Municipal e Procurador Geral Legislativo

em questões jurídicas e de processo legislativo e outras tarefas,

correlatas.

Descrição Detalhada das Tarefas: ,

• Assessorar o Presidente da Câmara Municipal e o Procurador

Legislativo Geral, sobre processo e procedimentos

legislativos;

© Acompanhar processos e outros atos de interesse da Câmara

Municipal, por designação dos Procuradores;

©  Prestar funções de assistência jurídica ao Procurador'

Legislativo Geral;

® Assessorar o Procurador Legislativo Geral nos procedimentos

legislativos das proposições em tramitação na Câiuara

Municipal;

® Acompanhamento, por designação do Presidente da Câmara

Municipal ou do Procurador Legislativo Geral, de processos

junto ao Tribunal de Contas do Estado e Tribunais de Justiça;

® Auxiliar nas pesquisas e estudos sobre doutrinas e

jurisprudências;

© Assessorar as Comissões penuanentes da Câmara Municipal;

@ Alimentação de dados do setor para o CPD;

©  Executar outras tarefas correlatas.

.ANEXO II - fl. 12

Cargo: Assessor Parlamentar

Função: Assessor Parlamentar

Descrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuição o assessoramento

direto ao Veiuador, compreendendo a coordenação e execução das

atividades de apoio parlamentar do Vereador.

Descrição Detalhada das Tarefas

Atender à população no Gabinete do Vereador;

Executar sciviços de classificação, guarda e conservação de

documentos:

Registrar e classificar documentos recebidos para o arquivo

pessoal do Vereador;
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®  Organizar índices e tíchánõs do Vereador

®  Coordenar as atividades dc apoio administrativo do Vereador;

•  Digitar requerimentos, indicações, votos de congratulações e

outros correlatos;

•  Digitar os parcceres exaiados pelo Vereador aos Pi-ojetos dc

Lei;

e Desempenhar outras atividades correlatas.

ANEXO 11 - fl. 13

Cargo: Chefe de Gabinete

Função: Chefe de Gabinete

De.scrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuição o asscssoramento

direto à Presidência, compreendendo a coordenação, controle

e comando administrativo de todas as atividades correlatas do

Gabinete do Presidente.

Descrição Detalhada das Tarefas:

•  Assessorar pessoalmente o Presidente da Câmara Municipal;

•  Coordenar todas as atividades Jornalísticas da Câmara

Municipal, compreendendo, entre outras, a imprensa oficial;

®  Despachar com o Presidente da Câmara Municipal;

•  Coordenar os serviços da Secretaria do Presidente da Câmara

Municipal;

»  Coordenar o Cerimonial da Câmara Municipal:

•  Coordenar a agenda do Presidente da Câmara Municipal;

•  Controlar a manutenção e atualização dos dados da Câmara

para registro na Internet;

•  Coordenar os trabalhos de proteção ao patrimônio histórico/

cultural da Câmara;

•  Fornecer dados de interesse do Vereador ao setor de

Interlegis para registro na Internet;

Outras tarefas inerentes ao bom funcionamento

' administrativo do Gabinete da Presidência.

ANEXO 11 - fl. 14

Cargo: Diretor Geral

Função: Diretor Geral

Descrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuição administrar,

coordenar, controlar e comandar todos os atos decorrentes da

política administrativa, contábil e fi nanceira da Câmara Municipal.

Descrição Detalhada das Tarefas:

•  Controlar e coordenar as comunicações externas da Câmara

Municipal;

•  Controlar e coordenar as compras e almoxarifado da Câmara

Municipal;

Coordenar os serviços de manutenção e reparos da Cámap

Municipal;

®  Coordenar os serviços contábil-financeiros da Câmara^

Municipal;

©  Coordenar os serviços relativos à pessoal, infonuática,

arquivo geral, serviços gerais, protocolo e recepção;

©  Fornecer dados de interesse do Vereador ao CPD - Centro de

Processamento de Dados para registro na Internet;

®  Outras tarefas inerentes ao bom funcionamento administrativo

da Câmara Municipal.

ANEXO II - fl. 15

)

Cargo: Procurador Legislativo Geral

Função: Procurador Legislativo Geral

Descrição Sumária do Cargo:

O ocupante deste cargo tem por atribuição toda atividade;

legislativa da Câmara Municipal, compreendendo a coordenação '

dos trabalhos Jurídicos e de Plenário da Câmara Municipal.

Descrição Detalhada das Tarefas:

®  Coordenar toda atividade Jurídica e de processo legislativo da'

Câmara Municipal;

®  Coordenar os trabalhos inerentes a redação de atas lavradas na '

Câmara Municipal;

@  Representar a Câmara Municipal como entidade pública,

ativa e passivamente;

®  Assessoria técnica ao Presidente da Câmara Municipal;

•  Coordenar e supervisionar as ações relacionadas ao

flincionamento do Plenário da Câmara;

9  Executar outras tarefas correlatas.

ANEXO II - fl. 16

Cargo: Sub-Diretor Administrativo

Função: Sub-Diretor Administrativo

Descrição Sumária do Cargo:

O ocupante deste cargo tem por atribuição assessorar todos os atos

decorrentes da política administrativa da Câmara Municipal.

Descrição Detalhada das Tarefas

9  Assessorar o Diretor Geral nos trabalhos de controle e

coordenação administrativa da Câmara;

®  Controlar os serviços de manutenção e reparos da Câmara

Municipal;

®  Prestar assistência ao Presidente da Câmara em funções

relativas à administração da Casa;

•  Outras tarefas correlatas a administração.
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ANEXO II - fl. 17

Cargo: Siipcr\'isor de Infoi-málica

Função: Supervisor de Informática

Descrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste cargo têm por atribuições desenvolver c

implantar sistemas informatizados dimensionando i-equisitos c

funcionalidade do sistema.

Descrição Detalhada das Tarefas:

o  Coordenar os trabalhos de desenvolvimento c implantação

de sistemas informatizados dimensionando requisitos e

funcionalidade do sistema, especificando sua arquitetura;

•  Escolher ferramentas de desenvolvimento de sistemas,

especificar programas, codificar aplicativos;

•  Administrar ambiente informatizado, prestar suporte técnico

aos setores da Câmara:

i  Elaborar documentação técnica:

®  Estabelecer padrões, coordenar projetos;

•  Oferecer soluções para ambientes informatizados;

•  Pesquisar tecnologia em informática;

•  Outras tarefas correlatas.

ANEXO II - n. 18

Cargo: Supervisor Financeiro

Função: Supervisor Financeiro

Descrição Sumária do Cargo:

Os ocupantes deste Cargo tem por atribuição o asscssoramcnto

direto ao Presidente sobre problemas financeiros, execução

orçamentária e contabilidade da Câmara Municipal.

Descrição Detalhada das Tarefas:

•  Executar a supervisão dos trabalhos de contabilidade e

financeiro da Câmara Municipal:

•  Acompanhar a execução do Oiçamcnto/Programa da Câmara

Municipal:

®  Analisar e fornecei' ao Presidente infonnaçõcs para aprovação

de balanços e contas da Câmara Municipal:

•  Executar periodicamente serviços de auditoria interna, sein

ferir a competência do Tribunal dc Contas:

• Desempenhar outras atividades correlatas.

RESOLUÇÃO N" 231/20IO.

DISPÕE SOBRE NORMAS E PROCEDIMENTOS

ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES. E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCI.AS.

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRI
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.!") Fica estabelecido, na forma do Anexo integrante desta
Resolução, o Manual de Normas e Procedimentos Administrativos

da Câmara Municipal dc Cachoeiro dc Itapemirim-ES.

Art.2") - Esta Resolução entra em vigor em 01.01.2011, revogadas

disposições contrárias, cm especial as disposições das Resoluções
n" 90/05, 91/05, 144/96,194/08 e 197/09, que contrariarein as
disposições da presente Resolução.

Cachoeiro de Itapemirim (ES), 27 de abril de 2010.

DAVID ALBERTO LÓSS

Presidente

LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA

Vice-Presidente

ROBERTO B.ARBOSA BASTOS

I" Secretário

LEONARDO PACHECO PONTES

2" Secretário

ANEXO I(Res.n" 231/10)

M.a.vü.-m, nr Nor.m.as r. PuocitDi.viENTOs Administrativos

Capítulo I

Da Estrutura do Quadro

Os cargos e funções da Câmara Municipal de Cachoeiro de'
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, obedecerão a organização
estabelecida pela Resolução n" 231/10, de 27/04/10).

Capítulo II

Do Quadro Permanente

Cargos de Provimento Efetivo

AdiTiini.<;ir;idor dc Rocuf.sns lliimano.s

A.s.si.sicnic Lcuisitiiivo

Aii.\ili:ir Adniini.Nir;iii\'o

Auxiliar dc Kcciir.No.s l liiiiiimo.'s

Coiiiiidor

Comímio

Iliicarrcgudo dc Manuiciiçào c Reparo.-^

.loniíilisia

Molon.%ta

Ptootirador

Servente dc Limpeza

Técnico de Contabilidade

Técnico dc Inlorináiica

'I ccnico Rodaior dc Aia.v'T!ii]tiigr!JÍo

01

II

03

02

01

01

01

01

03

03

08

03

02

05
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA
.

PADECER ÃO PROJETO DE RESOLUÇÃO N." 13/2010

.'INICIATIVA: Vereador Júlio César Ferrare Cecotti e outros;

À MESA DIRETORA .

Senhor Presidente, ; • ' . ^ '

;  P presente projeto de resolução; "Modifica o Ait. 27 ..da Resolução , n.°
,230/2010". ' _ . - ■ ■ , ' \ ■

'  ' , Sob o aspecto formal, a matéria encontra obstáculo no. art. 9°, T, "a", do
, Regimento Inferno desta Casa de Leis, que atribui competência exclusiva à Mesa Diretora para a

, propositura de projetos de Resolução que "criem, modifiquem, ou extingam cargos, empregos ou
funções da Câmara,,reprodução por simetria, do art'M5, XVII, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados (que regulamentou as disposições do art. 51 da CRFB) que determina: , ,,

"Art. 15. À Mesa compete, dentre outras atribuições estabelecidas em lei, neste
Regimento ou por re,solução da Câínara, ou delas implicitamehte resultantes ' , ^

- XVII - propor, privativamente, à Câmara projeto de resolução dispondo sobre sua

•  > - , organização, luncionámento, polícia, - re:gime Jurídico do pessqal, . criação,
transformação ou extinção de cargos, empregos e funções e fixação-da respectiva

,  ' ^ remunei-ação, observados os parâmetros estabelecidos ,na lei de ■ diretrizes
). orçamentárias!'

Após a análise pela Coijiissão de Constituição, Justiça p . Redação, opinamos-

pela devolução'do projeto aos autores, nos termos do art. 117, VII do Regimento Interno

desta Casa de Leis.

, , É o parecer para decisão de V. Ex^s. ■

Pl/gmc/alb. j

Cachoeirõ de Itapemirim-ES,'30 de se^^Tihro-de-2010.
_  V.

favo Moulhf Costa

Proairaúor Legislativo Geral

OAB ES 6339

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05!- Centro. - CEP 29300-110 ,- Cachoeiro de Itapemirim -; Espírito Santo
,  PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-rriail: cmcl(gcmei.es.gov.br



GAMARA municipal DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA .

i

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N." 13/2010

INICIATIVA: Vereador Júlio César Ferrare Cecottí e outros

À MESA DIRETORA

j  .

230/2010".

Senhor Presidente/ . ^ / ̂  • - • ■ " •

O presente projeto de' resolução "Modifica o Art. 27, da Resolução

■

4*

'  , ■ Sob' o' aspecto formal, a matéria encontra obstáculo no art. 9°, 1, ''a", do
Regimento Interno desta Casa de Leis,.qlie atribui competênciá. exclusiva à Mesa Diretora para a
propositúra de projetos de-. Resolução que "criem,-modifiquem, ou extingam cargos, enipregos ou
funções da Câmara,,^reprodução por simetria, do art. 15, NVII, do Regimento-Interno da Câmara dos
.Deputados (que regulamentou as disposiçõesdodrt. 51 da CRFB) que determina: '

, "Art. 15. A Mesa' compete, dentre outras atribuições estabelecidas em lèi, -neste
Regimento ou por resolução da Câmara, ou delas implicitamente resultantes ■ ■

, XVII propor, privativamente, à Câinara projeto de resolução dispondo sobre sua

,  organização, íuncionamento, pOlíciá, regime jurídico ' do pessoal, icríação,
transforinação ou extinção de cargos, empregos e funções e fixação da respectiva
remunerãção,v^observados os parâmetros estabelecidos na lei ' de diretrizes

orçamentárias" ^ ,

I  •/

f  j

Ãpós a análise pela Comis.são de Constituição, Justiça e Redação,.'opinamos
pela.devolução do projeto aos autores, nos ternios do art. 117, VII do Regimento Interno

desta Casa de Leis. , i ^ ,

-  - É o parecer para decisão de V. Ex^s, - ' • / ' , • ■

•  ̂ ' Cachoeiro de Itapeinirim-ES, 30 de set^Tibn

. Pt/gmc/alb. •

de

<  w

in msta

fívo Geral

OAB ES 6339'

"Feliz a Nação cujo Üens éo Senhor

Ruà.Barão de Itapemirim, 05 - Centro - GEP-29300-110 Cachoeiro de Itapemirim Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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